
SAMU REALIZA MAIS DE 100 MIL
ATENDIMENTOS EM CINCO ANOS 

 Em maio deste ano, o 
Serviço de Atendimento Mó-
vel de Urgência (SAMU) – Re-
gional Oeste completa cinco 
anos de atendimento à po-
pulação de Itapevi, Jandira, 
Cotia, Carapicuíba, Vargem 
Grande Paulista e Pirapora 
do Bom Jesus.
 De acordo com a Se-
cretaria de Higiene e Saúde, 
desde sua implantação, em 
2006, o SAMU já realizou 
mais de 100 mil atendimen-
tos, em casos como atropela-
mentos, acidentes de automó-
veis e mal-súbitos. Somente 
na cidade de Itapevi, foram 
registrados cerca de 45 mil 
atendimentos.
 A equipe é formada 
por dez médicos, sete enfer-

meiros, um técnico de en-
fermagem, 18 auxiliares de 
enfermagem, 18 condutores 
socorristas, sete telefonistas 
auxiliares de regulação mé-
dica, quatro rádiooperado-
res, dois administrativos e um 
supervisor de tráfego, além 
das equipes de Coordenação 
Geral, Direção, Coordena-
ção Médica e Enfermagem.
 A base do SAMU de 
Itapevi está situada ao lado 
das dependências do Pronto 
Socorro Central, na rua José 
Michelotti, 300, Cidade Saú-
de. 
 O atendimento à popu-
lação é realizado pelo telefo-
ne 192.  A ligação é gratuita 
e funciona 24 horas por dias. 
Durante a ligação, devem ser 

fornecidas informações como 
o nome do solicitante, o en-
dereço da ocorrência e o mo-
tivo da chamada.

 O serviço também pode 
ser solicitado pelo telefone 
199, por meio da Rede Inte-
grada de Radiocomunicação.
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Secretaria de Governo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

LEI Nº2.070, DE 07 DE ABRIL DE 2011.
(DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, COM A FINALIDADE DE CONTROLAR O ESTACIO-
NAMENTO DE VEÍCULOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI – ZONA 
AZUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica instituída a utilização de espaço público no Município de Itapevi – Zona Azul, com a finalidade de controlar 
o estacionamento de veículos, permitindo maior rotatividade nas vias e logradouros públicos.
§ 1º - A delimitação dos locais destinados ao estacionamento e à quantidade de vagas disponíveis de que trata este artigo 
estão definidos no Anexo I, que faz parte integrante desta Lei.
§ 2º - As inclusões, alterações ou exclusões dos locais, bem como da quantidade de vagas disponíveis de que trata o § 1º 
deste artigo, poderão ser definidos por Ato da Chefe do Executivo.
Art. 2º - O estacionamento de veículos será remunerado a razão de 01 (uma) Unidade Fiscal do Município – UFM, pelo 
período de duas horas contínuas, compreendidos os horários das 09h00 às 19h00, de segunda à sexta-feira.
§ 1º - O horário de estacionamento para carga e descarga será das 20h00 às 07h00.
§ 2º - Fica estabelecido o limite máximo de 10 (dez) minutos para estacionamento sem a devida remuneração.
§ 3º - A exploração dos serviços a que alude o artigo 1º desta Lei poderá ser executada diretamente pela Prefeitura, ou 
indiretamente por meio de concessão.
§ 4º - Fica autorizada a concessão do serviço de utilização de espaço público, a que se refere esta Lei, pelo prazo de até 
10 (dez) anos.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO

Art. 3º - Estão desobrigados ao pagamento da utilização de espaço público no Município de Itapevi – Zona Azul, para 
fins de estacionamento:
I – carros oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas autarquias;
II – os veículos de transporte de passageiros e os de carga, quando estacionados em áreas a eles destinadas;
III – as áreas situadas em frente às farmácias, hospitais, pronto-socorros e outros locais que necessitem parada de emer-
gência, bem como os pontos de veículos de aluguel, os quais devem estar devidamente regularizados e sinalizados;
IV – veículos destinados a socorros de incêndio, viaturas e ambulâncias;
V – carros fortes e veículos de entregas de bens e mercadorias, desde que devidamente identificados.
Parágrafo único - As motocicletas terão locais específicos para estacionamento a serem definidos pelo Departamento 
Municipal de Trânsito e Transporte – DEMUTRAN, fora das áreas de Zona Azul.

CAPÍTULO III
DAS VAGAS RESERVADAS

Art. 4º - Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas existentes para veículos de propriedade ou que transportem 
pessoas idosas, desde que devidamente identificados.
Art. 5º - As vagas reservadas para veículos de propriedade ou que transportem pessoas idosas serão sinalizadas com o 
sinal de regulamentação R-6b “Estacionamento Regulamentado” com a informação complementar e a legenda “IDOSO”, 
conforme Anexo II desta Lei e os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Parágrafo único - Para uniformizar os procedimentos de fiscalização, deverá ser adotado o modelo de credencial pre-
vista na Resolução CONTRAN.
Art. 6º - Ficam reservadas 2% (dois por cento) das vagas existentes para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência física ou visual, desde que devidamente identificados.
Art. 7º - As vagas reservadas para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência física e com dificuldade de 
locomoção serão sinalizadas com o sinal de regulamentação R-6b “Estacionamento Regulamentado” com a informação 
complementar, conforme Anexo III desta Lei.
Parágrafo único - Para uniformizar os procedimentos de fiscalização, deverá ser adotado o modelo de credencial pre-
visto na Resolução CONTRAN.
Art. 8º - As vagas de que tratam os artigos 4º à 7º, desta lei não estão isentas do pagamento da remuneração devida pela 
utilização de espaço público para estacionamento – Zona Azul.

CAPÍTULO IV
DA FORMA DE CONTROLE

Art. 9º - Fica estabelecido no Anexo IV desta Lei o formulário para utilização de espaço público no Município de Itapevi 
– Zona Azul, o qual deverá ser afixado em lugar visível, no interior do veículo estacionado, devidamente preenchido, com 
caneta esferográfica.
Parágrafo único - A forma de controle de que trata o artigo anterior poderá ser efetuada por vias de disco-horário, 
formulário horário, parquímetro, ou outro sistema que venha ser estabelecido por Ato da Chefe do Executivo.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 10 - O Agente de Zona Azul é o responsável por fiscalizar o cumprimento da presente Lei, bem como orientar os 
usuários sobre a mesma.
Art. 11 - São funções básicas do Agente de Zona Azul:
I – responder pela fiscalização de um ou mais setores de uma área;
II – verificar vagas existentes;
III – verificar o uso correto do formulário, identificando diferentes tipos de ocorrências;
IV – comunicar imediatamente ao Agente de Trânsito as irregularidades cometidas;
V – fazer anotações em formulário a ser estabelecido por Portaria para elaboração de estatística;
VI – dar atendimento aos usuários;
VII – vender formulários aos usuários; e
VIII – outras atribuições de sua área de atuação determinadas pelo superior hierárquico.

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES

Art. 12 - Será considerado como estacionado em desacordo com a presente Lei, o veículo que:

I - não ostentar o formulário padronizado devidamente preenchido;

II – preencher o formulário de forma incorreta, incompleta, a lápis ou equivalente;

III – utilizar formulário já usado, rasurado ou suspeito de uso indevido;

IV - exceder o tempo de permanência máxima estabelecido no formulário afixado;

V – estiver com o formulário de forma a impossibilitar a fiscalização dos agentes; e

VI – não respeitar as vagas reservadas previstas nos artigos 4º à 7º desta lei.

Parágrafo único - A permanência do condutor ou de outra pessoa no interior do veículo não desobriga o pagamento 
do preço público devido.

Art. 13 - Verificada quaisquer irregularidades, o Agente de Zona Azul solicitará à autoridade de trânsito a aplicação das 
sanções previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código Nacional de Trânsito, ficando o veículo 
passível de remoção.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 - Os formulários serão colocados à disposição do público em postos de vendas pela Secretaria da Receita.

Art. 15 - Não cabe à municipalidade a obrigação de guarda e vigilância dos veículos, não respondendo, quanto a estes 
e seus usuários, por acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer natureza que venham a sofrer nos locais de esta-
cionamento.

Art. 16 - O valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, será atualizada monetariamente, por índices oficiais de inflação, 
nos termos do artigo 484, da Lei Complementar nº 34, de 23 de dezembro de 2005.

Art. 17 - Na hipótese do serviço ser prestado pela municipalidade, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios 
com entidades filantrópicas ou órgãos públicos para a contratação de trabalhadores para operacionalização das vendas 
dos formulários, sua devida fiscalização, bem como cumprimento das demais normas instituídas nesta Lei.

Art. 18 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder alterações quanto às disposições contidas no artigo 2º desta Lei, 
por Decreto, a fim de preservar o interesse público.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei, especialmente 
no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal nº 2.028, de 13 de julho de 
2010, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2011.

Parágrafo único - Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo, adotará 
as medidas necessárias ao atendimento do disposto na Lei Complementar Nacional nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis Nºs 1.124, de 17 de março de 1993 e 1.364, de 21 de agosto de 1997; Decretos Nºs 2.624, de 23 de julho de 
1993, 2.646, de 20 de setembro de 1993, 2.655, de 22 de outubro de 1993, 2.670, de 25 de novembro de 1993, 2.683, 
de 14 de dezembro de 1993, 2.692, de 27 de dezembro de 1993, 2.719, de 28 de fevereiro de 1994, 2.728, de 30 de 
março de 1994, 2.736, de 29 de abril de 1994, 2.747, de 30 de maio de 1994, 2.761, de 30 de junho de 1994, 2.830, 
de 02 de fevereiro de 1995, 2.916, de 30 de novembro de 1995, 3.014, de 02 de dezembro de 1996 e 3.027, de 31 de 
janeiro de 1997.

Prefeitura do Município de Itapevi, 07 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA 

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 07 de abril de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

ANEXO I
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LEI N° 2.071, DE 08 DE ABRIL DE 2011.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SRS. LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS – PV E MARCOS 
FERREIRA GODOY – PV.)
(AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTITUIR O DIA DO CAPELÃO NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Dia do Capelão no município de Itapevi e dá outras provi-
dências.
Art. 2º - O Dia do Capelão será comemorado no dia 07 de abril de cada ano.
Art. 3º - Caberá a Associação de Capelania das Guardas Municipais Evangélicas do Brasil, elaborar, planejar e organizar 
a realização das comemorações do Dia do Capelão em Itapevi.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Itapevi, 08 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 08 de abril de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Secretaria de Administração 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Sra.
Roseli Correia dos Santos

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, convoca V. Sª  a com-
parecer junto à Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Itapevi, sito à Rua Isola Belli Leonardi, nº 08 - Jardim 
Cristianópolis – Itapevi/SP, no dia 25/04/2011 às 08:00 horas da manhã para avaliação da Junta Médica.

Roberto Camal Rachid 
Secretário de Administração

RESULTADO - INVESTIGAÇÃO SOCIAL
Concurso Público nº 01/10

 P. M. Itapevi – Proc. Nº1236/10 – Concurso Público nº 01/10 Guarda Municipal Escolar 
 O Secretário Municipal de Administração torna público o resultado da investigação social. Os 
candidatos aptos deverão comparecer na junto à Secretaria de Administração, sito Av. Presidente Vargas,n° 405 – 
Jd.Cristianópolis – Itapevi/SP para retirada de lista de documentos nos dias 18/04/2011 e 19/04/2011, das 08h às 17h.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 02/2010

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 11984/2010 – Concurso Público nº 02/2010 – (Provimento do Cargo de 
Motorista I).
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (18/04 à 20/04, 25/04 e 26/04/2011),  sob pena de deserção. Itapevi, 
15 de Abril de 2011. 

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/2011

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 00003/2011  – Concurso Público nº 01/2011 Provimento dos cargos 
de Agente Administrativo I, Agente Administrativo II , Farmacêutico,  Médico (Clínico UBS),  Médico 

(Clínico SU/E), Médico( Pediatra SU/E).  
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis (18/04 à 20/04, 25/04 e 26/04/2011),  sob pena de deserção. Itapevi, 
15 de Abril de 2011. 
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PORTARIAS
Publicação de Portarias de 1445/2011 a 1572/2011

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 1445/2011 a 1572/2011

1445/2011 Sonia Adriana de Melo Evolução Vertical - Proc. nº 05776/2011

1446/2011 Sheila Ramos da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 05896/2011

1447/2011 Yara Rocha Vieira Watanabe Evolução Vertical - Proc. nº 06405/2011

1448/2011 Celia Paro Ferreira Evolução Vertical - Proc. nº 05754/2011

1449/2011 Jaqueline Aparecida da Silva Santos Evolução Vertical - Proc. nº 05907/2011

1450/2011 Jaqueline Aparecida da Silva Santos Evolução Vertical - Proc. nº 05906/2011

1451/2011 Adriana de Lourdes Costa Silva Evolução Vertical - Proc. nº 06655/2011

1452/2011 Julice Pereira da Rocha Evolução Vertical - Proc. nº 06568/2011

1453/2011 Katia Cilene de Souza Barbosa Evolução Vertical - Proc. nº 06557/2011

1454/2011 Ivani Maria de Souza Almeida Evolução Vertical - Proc. nº 06324/2011

1455/2011 Rose Cleide Batista dos Santos Damaceno Evolução Vertical - Proc. nº 06105/2011

1456/2011 Mausete da Silva Gomes Evolução Vertical - Proc. nº 07009/2011

1457/2011 Karen Paiva Mendes Grande dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 06903/2011

1458/2011 Cristiane Ribeiro dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 07143/2011

1459/2011 ALCEU GUEN YUKIHARA
Nomeia para cargo efetivo de MÉDICO CLINICO
SU/E, a partir de 07/04/2011 junto a
Secretaria de Higiene e Saúde.

1460/2011 Francisco Gonçalves Concede Férias

1461/2011 Arthur Francisco Felix Filho Concede Férias

1462/2011 Marcel Augusto Kraide Concede Férias

1463/2011 Fabiana da Silva Rosa Concede Férias

1464/2011 Marcos Pereira da Costa Concede Férias

1465/2011 Maria Flora Josias Evolução Vertical - Proc. nº 06649/2011

1466/2011 Adriane Gisele Fonseca Borssatto Concede Férias

1467/2011 Susy Christina da S. Eugenio Concede Férias

1468/2011 Carlos Alberto Novaes Concede Férias

1469/2011 Sandra Mendes Concede Férias

1470/2011 Luzia Nazide Oliveira Jesus
Retifica a Portaria de Férias nº 757/11,
conforme memorando nº S.H.S 484/11.

1471/2011 Salmo Antonio Mattos
Retifica a Portaria de Férias nº 145/11,
conforme memorando S.H.S. nº 352/11.

1472/2011 Doralice Alves Souza Filomeno
Retifica a Portaria de Férias nº 651/11,
conforme memorando S.H.S. nº 347/11.

1473/2011 Julia Helena Castro Valio
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor, a partir de 06/04/2011.

1474/2011 Alex Fabiano Mendes Pereira da Costa
Determina a Abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do
servidor, conforme Processo nº 07306/10.

1475/2011 Edmilson Oliveira Neves Concede Férias

1476/2011 Rosana Luciana Ruiz Rosatto Licença Prêmio

1477/2011 Marisa Pederiva
Retifica a Portaria de Licença Premio nº
917/11, conforme fls. 66 do Processo nº
7315/98.

1478/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância, para
apuração dos fatos e responsabilidades -
Processo nº 08997/09.

1479/2011 Silvana Vieira

Retifica as portarias de Férias nºs. 692/98,
1056/99, 1363/01, 3086/01, 3009/02, 3413/03,
3067/05, 4626/05, 5392/07, 4970/08, 2247/09
e 1184/10, conforme fls. 70 do Processo nº
08661/00.

1480/2011 Jose Alfredo Beserra de Farias Licença Prêmio

1481/2011 Rosangela Aparecida Oliveira Alves Licença Prêmio

1482/2011 Edna Oliveira

Revogar exclusivamente os termos da
Portaria nº 3762/08 que concede Recesso a
servidora e a Portaria de Férias nº. 4128/0,
conforme Processo nº 08194/11.

1483/2011 EVA SOLANGE MARQUES
Revoga a partir de 14/03/2011 a Portaria de
Nomeação nº 600/2011, conforme memorando nº.
xxxx/2011.

1484/2011 Regiane Aparecida Soares Santos
Revoga a partir de 24/03/2011 a Portaria de
Nomeação nº 772/11, por desistência do
cargo.

1485/2011 Rodrigo Correia paes
Revoga a Portaria n° 1407/2011, referente a
mudança de nivel III, conforme Fls. 10 do
processo n° 04883/2011.

1486/2011 Nelson Flavio Moraes de Oliveira
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Administrativo II, a partir de 08/04/2011.

1487/2011 Jackson Garlandes Souza da Cruz
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Administrativo I, a partir de 08/04/2011.

1488/2011 Carmem Lucia de Oliveira Leite Concede Férias

1489/2011 Sonia Regina de Azevedo Mudança para Nível III

1490/2011 Tania Regina Marland Mudança para Nível II

1491/2011 Tatiane Silva Trindade Berzin Mudança para Nível II

1492/2011 Raquel Batista Ribeiro Mudança para Nível II

1493/2011 Kivian Gomes Agostini Pedro
Revoga a partir de 11/04/11 a Portaria de
Nomeação nº 965/11, por desistência do
cargo.

1494/2011 Carlene Maria dos Santos Jorge
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Telefonista, a partir de 12/04/2011.

1495/2011
Maria Aparecida Pereira da Silva - RG:
18.413.476

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Professor Assistente de Direção, a partir
de 12/04/2011.

1496/2011 Tania Regina dos Santos
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor, a partir de 12/04/2011.

1497/2011 CARLENE MARIA DOS SANTOS JORGE
Nomeia para cargo efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO II, a partir de 13/04/2011
junto a SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

1498/2011 FERNANDA DE SOUZA SÁ
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1499/2011 HELLEN CRISTINA MACEDO SALES
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1500/2011 VANESSA DA SILVA CORDEIRO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1501/2011 LUCIANA DA ROCHA ROMERO CAMARGO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1502/2011 BRUNA DA SILVA MACEDO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1503/2011 NALU PIETROBON
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1504/2011 ELZA DE FÁTIMA SANTOS DE CAMARGO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1505/2011 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1506/2011 BEATRIZ APARECIDA MAGNO DE CARVALHO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1507/2011 PENHA APARECIDA PORTO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1508/2011 CLEIDE DE OLIVEIRA BRITO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 1445/2011 a 1572/2011

1445/2011 Sonia Adriana de Melo Evolução Vertical - Proc. nº 05776/2011

1446/2011 Sheila Ramos da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 05896/2011

1447/2011 Yara Rocha Vieira Watanabe Evolução Vertical - Proc. nº 06405/2011

1448/2011 Celia Paro Ferreira Evolução Vertical - Proc. nº 05754/2011

1449/2011 Jaqueline Aparecida da Silva Santos Evolução Vertical - Proc. nº 05907/2011

1450/2011 Jaqueline Aparecida da Silva Santos Evolução Vertical - Proc. nº 05906/2011

1451/2011 Adriana de Lourdes Costa Silva Evolução Vertical - Proc. nº 06655/2011

1452/2011 Julice Pereira da Rocha Evolução Vertical - Proc. nº 06568/2011

1453/2011 Katia Cilene de Souza Barbosa Evolução Vertical - Proc. nº 06557/2011

1454/2011 Ivani Maria de Souza Almeida Evolução Vertical - Proc. nº 06324/2011

1455/2011 Rose Cleide Batista dos Santos Damaceno Evolução Vertical - Proc. nº 06105/2011

1456/2011 Mausete da Silva Gomes Evolução Vertical - Proc. nº 07009/2011

1457/2011 Karen Paiva Mendes Grande dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 06903/2011

1458/2011 Cristiane Ribeiro dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 07143/2011

1459/2011 ALCEU GUEN YUKIHARA
Nomeia para cargo efetivo de MÉDICO CLINICO
SU/E, a partir de 07/04/2011 junto a
Secretaria de Higiene e Saúde.

1460/2011 Francisco Gonçalves Concede Férias

1461/2011 Arthur Francisco Felix Filho Concede Férias

1462/2011 Marcel Augusto Kraide Concede Férias

1463/2011 Fabiana da Silva Rosa Concede Férias

1464/2011 Marcos Pereira da Costa Concede Férias

1465/2011 Maria Flora Josias Evolução Vertical - Proc. nº 06649/2011

1466/2011 Adriane Gisele Fonseca Borssatto Concede Férias

1467/2011 Susy Christina da S. Eugenio Concede Férias

1468/2011 Carlos Alberto Novaes Concede Férias

1469/2011 Sandra Mendes Concede Férias

1470/2011 Luzia Nazide Oliveira Jesus
Retifica a Portaria de Férias nº 757/11,
conforme memorando nº S.H.S 484/11.

1471/2011 Salmo Antonio Mattos
Retifica a Portaria de Férias nº 145/11,
conforme memorando S.H.S. nº 352/11.

1472/2011 Doralice Alves Souza Filomeno
Retifica a Portaria de Férias nº 651/11,
conforme memorando S.H.S. nº 347/11.

1473/2011 Julia Helena Castro Valio
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor, a partir de 06/04/2011.

1474/2011 Alex Fabiano Mendes Pereira da Costa
Determina a Abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do
servidor, conforme Processo nº 07306/10.

1475/2011 Edmilson Oliveira Neves Concede Férias

1476/2011 Rosana Luciana Ruiz Rosatto Licença Prêmio

1477/2011 Marisa Pederiva
Retifica a Portaria de Licença Premio nº
917/11, conforme fls. 66 do Processo nº
7315/98.

1478/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância, para
apuração dos fatos e responsabilidades -
Processo nº 08997/09.

1479/2011 Silvana Vieira

Retifica as portarias de Férias nºs. 692/98,
1056/99, 1363/01, 3086/01, 3009/02, 3413/03,
3067/05, 4626/05, 5392/07, 4970/08, 2247/09
e 1184/10, conforme fls. 70 do Processo nº
08661/00.

1480/2011 Jose Alfredo Beserra de Farias Licença Prêmio

1481/2011 Rosangela Aparecida Oliveira Alves Licença Prêmio
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1482/2011 Edna Oliveira

Revogar exclusivamente os termos da
Portaria nº 3762/08 que concede Recesso a
servidora e a Portaria de Férias nº. 4128/0,
conforme Processo nº 08194/11.

1483/2011 EVA SOLANGE MARQUES
Revoga a partir de 14/03/2011 a Portaria de
Nomeação nº 600/2011, conforme memorando nº.
xxxx/2011.

1484/2011 Regiane Aparecida Soares Santos
Revoga a partir de 24/03/2011 a Portaria de
Nomeação nº 772/11, por desistência do
cargo.

1485/2011 Rodrigo Correia paes
Revoga a Portaria n° 1407/2011, referente a
mudança de nivel III, conforme Fls. 10 do
processo n° 04883/2011.

1486/2011 Nelson Flavio Moraes de Oliveira
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Administrativo II, a partir de 08/04/2011.

1487/2011 Jackson Garlandes Souza da Cruz
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Administrativo I, a partir de 08/04/2011.

1488/2011 Carmem Lucia de Oliveira Leite Concede Férias

1489/2011 Sonia Regina de Azevedo Mudança para Nível III

1490/2011 Tania Regina Marland Mudança para Nível II

1491/2011 Tatiane Silva Trindade Berzin Mudança para Nível II

1492/2011 Raquel Batista Ribeiro Mudança para Nível II

1493/2011 Kivian Gomes Agostini Pedro
Revoga a partir de 11/04/11 a Portaria de
Nomeação nº 965/11, por desistência do
cargo.

1494/2011 Carlene Maria dos Santos Jorge
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Telefonista, a partir de 12/04/2011.

1495/2011
Maria Aparecida Pereira da Silva - RG:
18.413.476

Exonera a pedido do cargo em comissão de
Professor Assistente de Direção, a partir
de 12/04/2011.

1496/2011 Tania Regina dos Santos
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor, a partir de 12/04/2011.

1497/2011 CARLENE MARIA DOS SANTOS JORGE
Nomeia para cargo efetivo de AGENTE
ADMINISTRATIVO II, a partir de 13/04/2011
junto a SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE.

1498/2011 FERNANDA DE SOUZA SÁ
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1499/2011 HELLEN CRISTINA MACEDO SALES
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1500/2011 VANESSA DA SILVA CORDEIRO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1501/2011 LUCIANA DA ROCHA ROMERO CAMARGO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1502/2011 BRUNA DA SILVA MACEDO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1503/2011 NALU PIETROBON
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1504/2011 ELZA DE FÁTIMA SANTOS DE CAMARGO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1505/2011 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1506/2011 BEATRIZ APARECIDA MAGNO DE CARVALHO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1507/2011 PENHA APARECIDA PORTO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1508/2011 CLEIDE DE OLIVEIRA BRITO
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1509/2011 TANIA REGINA DOS SANTOS
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1510/2011 MARIA DE LURDES DA SILVA
Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, a partir de 13/04/2011 junto a
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

1511/2011 MARCO AURÉLIO DOS SANTOS MACHADO

Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO CL4 (EDUCAÇÃO FISÍCA), a partir de
13/04/2011 junto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

1512/2011 EVERTON COELHO GOULART

Nomeia para cargo efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO CL4 (EDUCAÇÃO FISÍCA), a partir de
13/04/2011 junto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

1513/2011 Cerize do Carmo Silva Licença Prêmio

1514/2011 CARLA MARIA PEREIRA BATISTA Licença Prêmio

1515/2011 Alexandre Nogueira Neto Licença Prêmio

1516/2011 Dalva Rosa Medeiros de Araujo Licença Prêmio

1517/2011 Diego Cosmo de Souza Licença Prêmio

1518/2011 Nilton Bruno Giugliano Concede Férias

1519/2011 Paulo Roberto Alves Franco Concede Férias

1520/2011 Renata Francine dos Santos Concede Férias

1521/2011 Elizabeth Araujo Rodrigues Concede Férias

1522/2011 Edvaine Maria Alves Concede Férias

1523/2011 Ana Margareth Coutinho Barboza Concede Férias

1524/2011 Marta Sampaio da Silva Licença Prêmio

1525/2011 Ana Glelia Freitas Souza Concede Férias

1526/2011 Elisabete Moura Sousa Licença Prêmio

1527/2011 Alexandre Pereira de Santa Rosa Concede Férias

1528/2011 Daniela Santos de Souza Licença Prêmio

1529/2011 Alessandra Gomes dos Santos Concede Férias

1530/2011
Marcia Aparecida Clementino da Rocha Leme
de Moraes

Licença Prêmio

1531/2011 Monica de Albuquerque Santos Licença Prêmio

1532/2011
Adriana Aparecida Gonçalves da Silva
Rodrigues de Araujo

Concede Férias

1533/2011 Vanessa de Oliveira Ribeiro Licença Prêmio

1534/2011 Glauciene Santos Medeiros Concede Férias

1535/2011 Iracema das Neves Pereira Concede Férias

1536/2011 Luciana Gomes Siqueira Concede Férias

1537/2011 Luiz Fernando Cesario Bezerra Concede Férias

1538/2011 Geraldo Benedito Pereira
Revogar exclusivamente o item 2 da Portaria
nº 1426/11, conforme Memorando S.O.S. nº
148/2011.

1539/2011 Elizabeth de Oliveira Jesus
Retifica a Portaria de Licença Premio nº
045/11, conforme Memorando nº 114/2011 -
SDU.

1540/2011 Lenice Vieira da Cruz
Retifica a Portaria de Licença Premio nº
628/11, conforme Memorando S.H.S. nº 616/11.

1541/2011 Elisabete Antonio Rosa dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 07814/2011

1542/2011 Grayse Cristina de Sá Araujo Evolução Vertical - Proc. nº 07854/2011

1543/2011 Agrailton da Silva Palmeira Evolução Vertical - Proc. nº 07305/2011

1544/2011 Andrea Regina Silvestre Evolução Vertical - Proc. nº 07370/2011

1545/2011 Silvia Maria Mantovani Evolução Vertical - Proc. nº 07297/2011

1546/2011 Andreia Aparecida de Lima Voltatoni Evolução Vertical - Proc. nº 07291/2011

1547/2011 Andrea Dias de Oliveira Almeida Evolução Vertical - Proc. nº 07357/2011

1548/2011 Renata Silva Barbosa Evolução Vertical - Proc. nº 07495/2011

1549/2011 Maria da Conceição Guilherme de Sousa Evolução Vertical - Proc. nº 07494/2011

1550/2011 Luciana Rodrigues Evolução Vertical - Proc. nº 07303/2011

1551/2011 Liliam Carla Rodrigues Carvalho Evolução Vertical - Proc. nº 07310/2011

1552/2011 Janaina Oliveira da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07541/2011

1553/2011 Sandra Regina Luz Romano Evolução Vertical - Proc. nº 07347/2011

1554/2011 Viviane da Silva Cruz Reis Evolução Vertical - Proc. nº 07307/2011

1555/2011 Daniela Aparecida de Moraes Teixeira Evolução Vertical - Proc. nº 07488/2011

1556/2011 Marcia de Cassia Silveira Evolução Vertical - Proc. nº 07361/2011

1557/2011 Rosana Cristina de Oliveira Farias da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07546/2011

1558/2011 Edna Vilma de Souza Costa Evolução Vertical - Proc. nº 07559/2011

1559/2011 Karim Cristina Costa Machado Evolução Vertical - Proc. nº 07345/2011

1560/2011 Kamila Xavier de Abreu Evolução Vertical - Proc. nº 07436/2011

1561/2011 Ana Meire de Almeida Tito Evolução Vertical - Proc. nº 07349/2011

1562/2011 Alessandra de Oliveira Cosso Evolução Vertical - Proc. nº 07538/2011

1563/2011 Isabel Cristina de Paula Evolução Vertical - Proc. nº 07490/2011

1564/2011 Luciana Inforsari dos Santos Evolução Vertical - Proc. nº 07775/2011

1565/2011 Edilvania Virginia dos Santos Mendonça Evolução Vertical - Proc. nº 07626/2011

1566/2011 Livia Cristina Izidoro Alves Evolução Vertical - Proc. nº 07607/2011

1567/2011 Simone Alves Martins Evolução Vertical - Proc. nº 07602/2011

1568/2011 Leia Feitosa de Souza Santana Evolução Vertical - Proc. nº 07570/2011

1569/2011 Fernada Pereira Viana Evolução Vertical - Proc. nº 07560/2011

1570/2011 Maria Helena de Souza Araujo Evolução Vertical - Proc. nº 07354/2011

1571/2011 Ana Paula de Paiva Maitan Evolução Vertical - Proc. nº 07308/2011

1572/2011 Rita Batista Dantas Rodrigues Evolução Vertical - Proc. nº 07496/2011

Secretaria de Finanças
NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01DE JULHO DE 1997, NOTIFICA      
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 2.266.312,29  
(DOIS MILHÕES DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), O QUAL 
ESPECIFICAMOS ABAIXO.

ITAPEVI DE 12  DE ABRIL DE 2.011
OBS – PBL AUTORIZADA PELO DR FÁBIO DOS SANTOS AMARAL

  Maria de Fátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
     Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFI-
CA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE  R$ 
33.865,00 (TRINTA E TREZ MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO. 

ITAPEVI, 12 DE ABRIL DE 2.011 
OBS PBL AUTORIZADA PELO DR FABIO DOS SANTOS AMARAL

  Maria de Fátima Paulino Dr. Fábio dos Santos Amaral
      Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A., LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 
1.002.850,00 (HUM MILHÃO DOIS MIL E OITOCENTOS E CINCOENTA REAIS), O QUAL ESPECIFICAMOS BAIXO.

ITAPEVI 12 DE ABRIL DE 2.011
OBS PBL AUTORIZADA PELO DR. FÁBIO DOS SANTOS AMARAL

  Maria de Fátima Paulino Dr. Fábio dos Santos Amaral
     Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

Secretaria de Receita
MEMORANDO N° 448/2011 -SR-DTCAI

EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO
(MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 15 de Abril de 2011.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete
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Itapevi, 15 de Abril de 2011.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete
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ITAPEVI PROMOVERÁ
4ª CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
 Na próxima quarta-feira 
(20), será realizada a 4ª Con-
ferência Municipal de Saúde 
(CMS), mais um espaço demo-
crático para o desenvolvimento 
de políticas voltadas à área da 
Saúde em Itapevi. 
 Este ano, a CMS terá 
como tema central “Todos usam 
o SUS! SUS na Seguridade So-
cial – Política Pública, Patrimô-
nio do Povo Brasileiro”. 
 Durante o evento serão 
abordados os seguintes eixos: 
Saúde do Adulto, Saúde da 

Criança e Adolescente, Saúde 
da Mulher, Saúde do Idoso e 
Saúde Mental. 
 De acordo com a Se-
cretaria de Higiene e Saúde, a 
Constituição Federal estabelece 
a participação da comunidade 
nos encontros como princípio 
fundamental do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
 A 4ª Conferência Munici-
pal de Saúde está prevista para 
acontecer a partir das 08h30, 
no CEMEB Bemvindo Moreira 
Nery.

4ª Conferência Municipal de Saúde
CEMEB Bemvindo Moreira Nery

avenida Pedro Paulino, 74, Cohab

PREFEITURA ENTREGA DUAS ESCOLAS
MUNICIPAIS NO JARDIM BRIQUET 

 O Jardim Briquet, bairro 
de Itapevi que faz divisa com o 
município de Jandira, passa a 
ter duas escolas municipais to-
talmente renovadas por parte 
da Prefeitura.
 Hoje (sexta-feira), a par-
tir das 10 horas, será realizada 
a entrega oficial da reforma do 
CEMEB Manuel Bandeira (anti-
ga EM Sempre Viva) e a nova 
sede da EM Recanto da Ale-
gria.
 As duas unidades com-
partilham o mesmo endereço – 
rua Marialva, 376 – em prédios 
separados. O CEMEB Manuel 
Bandeira teve suas instalações 
elétricas e hidráulicas totalmen-
te recuperadas, além da troca 
de telhado e da pintura de suas 
dependências.
 Além disso, a escola ga-

CEMEB Manuel Bandeira foi reformado e EM Recanto da Alegria ganhou novo prédio

MEMORANDO N° 449/2011-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICA-
DOS no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste 
Município, constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a publicação 
deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 15 de Abril de 2011.

Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração
Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete

Secretaria de Higiene e Saúde 
Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Pau-
lo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: LC Transportes Logística e Armazéns Gerais Ltda (AIF nº 1596), Romeiro Serviços Médicos Ltda (AIF n° 1958), 
Drogaust Ltda – ME (AIF nº 1148)  Processo n° 11977/10, Drogaria German Ltda – ME (AIF nº 1289), Drogaria e Perfuma-
ria Cyro Ltda (AIF nº 1815), José Iranildo Barbosa Lopes Drogaria – ME  (AIF nº 1817), Maria Inês Santos Ribas de Toledo 
(AIF nº 1657), Brascargo Logística e Transportes Ltda  (AIF nºs 1594 e 1595) – Processo nºs 8380/11 e 8381/11, Adarlete 
de Lima da Silva (AIF nº 1944), Centro Diagnóstico Paulista Ltda (AIF nº 1959), Eronilton Alves de Sousa  ME (AIF nºs  1756, 
1757 e 1758), Minimercado Pague Leve Ltda – ME (AIF nº 1932). 

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social: Bucoplan Odontologia Ltda (AIP nº 1854) – Processo nº 3635/11, Companhia de Saneamento Básico Es-
tado de São Paulo (AIP nº 1868, 1869 e 1871)  Processo nº 3271/11, 3272/11 e 3273/11, Associação dos Amigos de 
Vilva Verde (AIP nº 1448) – Processo nº 3336/11, Óticas Kaua Ltda – ME (AIP nº 1819)   Processo nº 5217/11, Dimeg 
Serviços Médicos Hospitalares Ltda (AIP nº 1766), Demac Produtos Farmacêuticos Ltda (AIP nºs 1778 e 1779) – Processo 
nº 4737/11, Izabel Teixeira de Oliveira Itapevi Ltda (AIP nº 1815) – Processo nº 20687/10, Comercial J.M.E. Neves Ltda 
– (AIP nº 1710) – Processo nº 20071/10, Álvaro Gutierrez Borda (AIP nº 1863) – Processo nº 6521/11, Ricardo Akira 
Mariya (AIP nº 1865) – Processo nº 7551/11, MC Loures Comércio de Produtos e Serviços Odontológicos Ltda (AIP n° 
1855) – Processo n° 5365/11. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Edalmo Antunes de Oliveira – Processo nº 0593/07, Clínica Dentária Oeste Paulistano Ltda – Processo nº 
20038/10, Renata Leila Dias Costa – ME   Processo nº 2773/11.  
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
Razão Social: BRPR I Empreendimentos e Participações Ltda - Processo nº 13713/10,  Radim Latino América Diagnóaticos 
Ltda – Processo nº 17218/10.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social: Maria Aparecida da Silva Santos – Processo nº 0651/07. 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : CSL Behring Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda – Processo nº 21595/09. 
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
Razão Social : Ativa Distribuição e Logística Ltda – Processo nº 0640/07, I.B.A.C Indústria Brasileira de Alimentos e Cho-
colates Ltda – Processo nº 0182/07, Drogaria Alefarma de Itapevi Ltda – ME – Processo nº 0432/06, Drogaria Kaynan 
Ltda – ME
Processo nº 20902/09, LC Transportes e Logística Armazéns Gerais Ltda – Processo nº 0081/08.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social : Clínica Dentária Oeste Paulistano Ltda – ME - Processo nº 5364/11.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:
Razão Social : Bar Três W.S.P. Ltda – ME – Processo nº 11813/10.
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO/RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE:
Razão Social : Demac Produtos Farmacêuticos Ltda (AIF nº 1928) – Processo nº 4737/11, Associação Congregação de 
Santa Catarina (AIF nº 1837) – Processo   nº 6522/11, Clínica Dentária Oeste Paulistano Ltda – ME( AIF nº 1848) - Pro-
cesso  nº 5364/11.
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO À ANVISA:
Razão Social : Ativa Distribuição e Logística Ltda – (referente renovação de Autorização Especial – AE  - medicamentos e 
insumos farmacêuticos) Processo      nº 5424/11.

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”  DR. SIDNEY SEPULCRE

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE


